
 

PORTARIA Nº 78 /2025 

 

DESIGNA A SERVIDORA AMANDA DIAS 

CEZATI PARA ATUAR COMO 

RESPONSÁVEL PELA UTILIZAÇÃO DA 

FERRAMENTA CIDADES CONTRATAÇÃO. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os 

preceitos do art. 30, inciso III, do Regimento Interno e art. 55, inciso II, da Lei 

Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Designar a Servidora AMANDA DIAS CEZATI, lotada no 

cargo de Assessor Parlamentar, sob matrícula nº 156, para atuar como servidora 

responsável pela utilização da ferramenta CidadES Contratação, plataforma 

que reúne o conjunto de dados referentes às contratações, aquisição de produtos, 

serviços diversos e obras pela Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante - ES, 

em suas diversas fases (edital, licitação, instrumento contratual, execução, ata de 

registro de preços (ARP), contratação direta, credenciamento, ocorrências, sanções 

e outras), encaminhando tais informações para o TCE-ES e demais órgãos 

competentes. 

Art. 2º A presente designação deverá ser formalizada ao servidor, 

mediante ciência do mesmo. 

 

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor em 05/12/2025. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310030003800300037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

Venda Nova do Imigrante - ES, 04 de dezembro de 2025. 

 

 

ALEXANDRE FELLETI 

Presidente 
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